
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coN'r'It_4To DE N" ()12l 2022

QUE ENTRE SI CELEBRAM CONTRATO DE
FORNECIMENTO O MUNICIPIO DE RIACHT]ELO.
ATRAVES DA PREFEITURA E A EMPRESA JOSÉ
LUIS ALVES COSTA REIS DECORRENTE DA
DISPENSA i\'001/2022.

O MUNICIPIO DE RIACHI-rELO ESTADO DII SERGIPE, pessoa jurídica de direito Público. por

intermédio da PREF'IIITURA. com (l.N.P.J. n" 13.128.897/0001-85. com sede na Praça Geúlio Vargas"

72. centro. RiachueloiSE, representada ncste a1o pelo Excelentíssimo Seúor Peterson Dantas Araújo
e neste ato denominada (IONTR4,TANTE. e. do outro lado, JOSE LUIS ALVES COSTA REIS
inscrita no CNPJ/MF sob o n" 40.5 l2..l2ll0001-16. com sede na Rua Z,Loja 05 n' 68. Bairro Sào

Conra{o . na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe. CEP:49.030-000 neste ato representada por seu

sócio Jose Luis Alves Costa Rcis. brasileiro. casado. portador do CPF n'017.430.685-73 doravante

denominada CONTRATADA. tendo em vista o que consta no Processo de Dispensa no 001/2022 têm.

entre si, ajustado o presentc contralo de Í'omecimento, que se regerá pelas normas das Lei rtn 8-666193

tambérn. pelas cláusulas e condições seguintcs:

CLÁUSUL.A, PRIMEIRA . DO O r].tET() íart. 55. inciso XI. da Lci n" 8.666/9-1).

O presente Contrato tcnl plrr objeto a contratação de empresa para aquisição de fogos de

utilizâção em et,entos realizados pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se, de acordo com

Contratada e Lei n" 8.666/93. independentemetlte dc suas lranscriçÕes.

CLÁTJSI.ILA SF:,C UNDA - T}O PREC.'O . DAS CONDIÇ OTS ON PAGAMENTO (art. 55, inciso IlI.

aÍificio pârâ
a proposta da

a Lei no 8.6

O valor global do conrrato e de RS 17.550,00 (dezessete mil quinhentos e cinquenta reais) que será

pago de acordo com o Íbrneciiner,to do produto.

I'rElt PROI) t]T() UNI) VALOR
TOTAL

R§2.500.00

RSr.100.00

04 Foguete l2x'l tiros

05 Tonâ 50 tubos cores

cx

fona 25 tubos cores I cx Rs400.00 Rs2.400.0ú

RSr 7.550,00
06

TOTAL (Dezesete
mil quinhentos e
cinquentâ reias)

§1" - O pagamento será cl'etuado após liquidação da dcspesa, por meio de crédito em conta corrente

indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, medianle a apresentação de Nota

Fiscal/Fatura. devidamente certiÍicada pelo setor responsável pelo recebimento do fomecimento do

produto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança. prova de regularidade para conr a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS c perante o FGTS - CRF.

§3o - Nenhum pagamento será el-etuado à Contratada enquanto houver pendência

obrigação Íinanceira, em virtucie de penaliciade ou inadimplência contratual'

§4o - Não haverá. sob hipótese alguraa. pagamento antecipado.

o cle

QTr) VALOR
UNIT

05

RS250.00 Rs3.750.0015

cx0l Girândola i 080 tiros

C\Girândola 468 tiros
Rsl10.00c\ 10Girârdola 156 tiros

RS5.460.00156 lRs3s.oo
Rs2.340.0003 RS780.00C\
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§5'- Os preços serão tlxos e irreaiustáveis. caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a
ser reajustado. mediante acordo entre as panes. com base na variação do INPC, e desde que compaÍível
com o preço de mercado. na lbrma do art. 65. §8" da Lei n'. 8.666/93.

§6" - No caso de,atraso de pagamento. será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput
desta Cláusula. o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7'- Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.

administração. tributos. emolumentos e contÉbuições de qualquer natureza.

§8' - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o arÍ.7" §2'. Inciso III. da Lei n'
4.320/1964. art. 5" e 7". §2'. lnciso IIl. da Lei n'8.666i93.

LÁUSfiLA Tf,RCEI A VIGENCIA Art. 5 tn Lei n' 8.666/93

O presente Contrato terá r'igência a panir da data da assinatura deste contrato até 3111212022.

CLÁUSULA O ARTA - DOTACÃO OnCAnrNrÁmA (art. 55. inciso V. da Lci n. o 8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçâmento da Prefeitura Municipal de

Riachuelo/SE conforme classiÍicação orçamentária:

UO - 2103 - Secretaria Municipal Do Gabinete Do Prefeito.
Projeto/Atividadc: 2003- Manutenção Dos Serv. Do Gabinete Prefeito.
Dotação: 339030 - Material De Consumo
Fr: 1500-- Recursos Próprios

CLAT'SULA OIIINT'A - Do DIITEITO E RESPON SAITILIDADI] DAS PARTf,S (art. 55, inciso VII e XlIl.
tla Lei n' 8.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

. pagamento dos salários. encargos sociais. axas. fornecimento dos produtos e demais despesas exigidas,

será de responsabilidade da Contratadal
o A CONTRA] ADA deverá eKecutar o Í'ornecimento descritos no presente Contrato e outros que,

porventura, venham a ser Í'azer necessário durante o decorrer do período;

o A Contratada deverá. se assim exigido, manter à disposição no local do fornecimento, o responsável pela

empresa.
. Responsabilizar-se peios danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa

ou dolo na execução do Contrato nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento pela Contratânte.
. Responsabilira.-." pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se

façam necessários à execução do Contrato.
r Executar Ílelmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

o Não transferir a outrem. no todo ou em parte. o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência desta.
r Não realizar associaçâo com outrem. cessão ou transferência total ou parcial, bem como a firsão. cisão ou

iucorporação. sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato. conrpromete-se a

. Efetuâr o paganlento nas condições e preço pactuados.

o Proporcionar à Contrâtada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do presente Contratc. consoanle estabelece a Lei n".8.666/93;
r Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá

anotar em registro próprio. todas as ocorrências verificadas;
r Comunicar à Conrratada toda e qualquer oconência relacionada ao fomecimento, diligenciando nos

que exigern providências preventivas e corretivas.
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CI,ATISULA SEXTA - DAS PENALIDADI]S l, MULTAS (Art. 55. inciso VIl. da Lei no 8.ó6(1193)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato. pelâ inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme
o caso. o Contratante poderá aplicar à Contrâtada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8-666193.
garantida a prévia defesa:
I - advertência:
II - multa de 0.59'o (zero vírgula cinco por cento) por dia" até o máximo de 10Yo (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
III - multa de 109'o (dez por canto) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do
mesmo:
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administrâção do
Contratante. pelo prazo de até 2 (dois) anos:
V - declaração de inidoneidade pârâ licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLAUSULA ST]TINIA. DA RESCISAO (art. 55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93).
lndependet'ttemente de notificações ou interpelações judiciais ou exlrajudiciais, constituem motivos para rescisào

do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n". 8.666/93.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do Contralante,

sem que caiba à Contratada qualquer açào ou interpelação judicial.

§2" - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada. poÍ
escrito, no mínirno conr 30 (trintal dias de antecedência.

§3" - Na ocorrência da rescisão prevista no "capul" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratânte en1

virtude desta decisào. ressalvado o disposto no § 2' do artigo 79 da Lei n'. 8.666193 e alterações.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RE ISÃO íArt. 55.

inciso IX. tla i n' 8.666/93).

Na hipótesc de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratadâ reconhece, de logo, o direito da

Contratante de adotâr. no que couberetn. as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'. 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA LfGISLACAO ÀPLICÁver À Exf,cu CÂo Do CON.I-RATO E OS CASOS
()MISS0S (art . inciso XII. da Lci no 8.6ú6l9i).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Contrato de Dispensa que, simultâneamente:
. nào contrariem o inleresse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93:
III - nos preceitos do Direito Público:
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos ConÍâtos e nas disposições do Direito Privado.

PaÉgrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

Contralo, serão acordados entre as paíes. lavrando-se. na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁ[jSULA DÉCI MA. DAS ALTERAcÔES (Art.65, Lei no 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer Íàtos estipulados no aÍtigo 65 da Lei n". 8.666/93,

desde que devidamente comprovados.

§1. - A Contratada fica obrigada a aceitar, nâs Íresmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se

fizerem necessários. até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n'. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial
atualizado do contrato.

§2', - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrados entre as peíes, de acordo com o art. 65, §2'. ll da lei n". 8'666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIME]RA - DO FORO

As partes contratârtes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente Para
dirimir as questõ€s que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por
qualquer outro.

E, por estarem assim. justas e Contratadas. as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas. a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE, 0l de Fevereiro de 2022.

Peterson Dan
Prefeito Nl

ra újo
pâl

Con

José l,uis Costa Reis
Contrâtado

Testemunhâs: CPr E/o J86 \o5- 6 z
CPF clGO. l.)- z-<1-q?


